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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE PIUMHI -  EXERCÍCIO 2017 

PROCESSO: 1047323

Tendo em vista a aprovação do Projeto de Resolução n° 005, de 23 de abril de 2021, por
08 (oito) votos e 1 (uma) ausência, em única discussão e votação, na 3a Sessão Extraordinária realizada 
no dia 17 de maio de 2021, determino o envio da Resolução n° 004, de 19 de maio de 2021, da Ata da 
referida Sessão Extraordinária, Relação nominal dos Vereadores presentes/resultado numérico da 
votação e abertura do contraditório, por meio dos Ofícios n°s 038, 039, 075 e 076/2021/ADM.GAB, em 

versão digitalizada, por meio do Sistema Informatizado do Ministério Público -  SIMP, no endereço: 
www.mpc.mg.gov.br/simp, conforme Ofício n° 1730/2021 da Coordenadoria de Pós-Deliberação - CADEL, 
datado de 3 de fevereiro de 2021, à fl. 2, bem como o encerramento do processo, com sua remessa aos 

arquivos da Câmara Municipal de Piumhi.
Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 9 de junho de 2021.

S REIS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
pubiicadc este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Omânica Municipal do seu Artigo 72.
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